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Lll L"l'I 19 DE: 3 DZ 3ET~ÜJ.R0 .00: 1959• • 

O Scilhor Doutor JO:-:.i~ JlLD'.m'.J:O D03 SAN'.L'OS 9 .Prefeito UWJ! 
c1pal da Estância llaln~&ia do Ubatubs, :.:i.;st.bdO de i:>ão I'm.il.01 ~ 

FM SilllSR quo a cffliora !iíWJicipal docretou o ela oanct,a . 
na e promulga a seguinte Lc:i: a 

lG• Fioa a f'rofcltura l.iunic:i1,a1 autorisode a entrar em on.. 
te:nr.1J.mcntoa com os hordci1•oa do ®na Ra.fadia Ca~er pa• 
t>a adquirir palo rrogo <;.uo co1rtT011ciollat'1_ o 1aovel eitU,ã 
do entre as ruas Da. i;iDria IJ.vos, llaDS ~taãan e Comei• 
ção.-

Arto 2•- CaJ-:> n~o entrem cm acôra.o, poa.or~ a ·.P.r~iéit~a, declere 
d3 útilidade pública I! dcsapropr:1.d•lo ,jwUcielmento.-

Al~. 30. Ho tor:reno r13f'cl'1Ç!o no !!r'tigo lª, sor& co11Btrutdo o ed! · 
ficio do Gindoio i.:.sts.dual desta oid'1él.C•• 

J'irt. 

.Art. 

'1• • Fio a o Fraf oi to Bwud. pal autorisedo a proc~cler as O.PG• 
re~~co do cr~dito necoos&rias Para obtor os ·rscursos P.1 
ra a oxccuç'llo desta leio• .~ 

51 .. Dsta lei ontrt'll'6 cm v1gÔr na dnt"' üo sua p~l1caç!lô 1 rs. 
vo,zed.':'IS as disposiçôoe om contr&li.o. • 

. Q. /) , 
. v::;_"-, '-~ -·"./ '-~ '(_ .k-~<--::;? 

· ~. ·Jos& il.l.borto dos entôs. ~-A 
e .. rrcfcito 1iun1d.pfJ.•• 
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